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Denomina de Rua Juvên cio Alves de Oliveira 
Filho uma via ainda sem denominação oficial 
no Sítio Leite, em Beberibe/CE, conforme 
croqui de localização em anexo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE DECRETA: 

Art. 1° Fica denominada de Rua Juvêncio Alves de Oliveira Filho uma via ainda sem 
denominação oficial no Sítio Leite, em Beberibe/CE, conforme croqui de localização em 
anexo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 13 DE AGOSTO 
DE 2021. 

VICENTE JUNIáljrNANDES MAIA (Júnior Bessa) 
Ver ador de Beberibe/CE 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO LEGISLATIVO /2021 
Referente ao Projeto de Decreto Legislativo N° 019/2021 

De autoria do Vereador Gabriel Oliveira 

SITIO LEITE 
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  RUA A SER DENOMINADA DE RUA „UIVEMOS, ALVES DE OLIVEIRA FILHO 
Extensão 190 rneens 
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